
... 

. ..,., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N'. 1.501198 

"DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA DO 
SERVIÇO DE PREVID~CIA E ASSIST~CIA 
MUNICIPAL JOSÉ MAlJRÍCIO DE ALMEIDA PARA 
O EXERCÍCIO DE 1999 E DÁ OITTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPTRffO SANTO, no mm 
das atribuições que lhe são conferidas em lei, faz saber que a Câmara Mmiicípal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. - O orçan1ento geral do Serviço de Previdência e Assistência Municipal "José 

Maurício de Almeida" - SEPAM-JOMA, do Município de Muniz Freire - ES, 

para o exercício de 1999, composto pelas receitas e despesas do referido 

serviço, estima a receita e fixa a despesa em R$900.000,00 (novecentos mil 

reais). 

Art. 2°. - A receita decorrerá de Contribuições dos Servidores e Transforências de custeio e 

capital, feitas pelo Mllllicípio de Muniz Freire, na fonna da Lei Municipal nº. 

1.245/97, de 31 de janeiro de 1997, relacionadas no adendo II, com o seguinte 

desdobranlento. 

01- RECEITAS CORRENTES ..................................................... RS 320.000,00 

01.1 - Receita de Contribuições ...................................................... R$ 100.000,00 

01.2 - Transferência de Pessoas ...................................................... R$ 100.000,00 

01.3 - Receita Patrimonial ............................................................... R$ 120.000,00 

n 
~~-

------------------- MUNIZ FREIRE. CIDADE AMIZADE----



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

02- RECEITAS DE CAPITAL .................................................. RS 580.000,00 

02.1 ·Transferência de Contribuições .......................................... R$ 400.000,00 

02.2 - Transferência de Pessoas ..................................................... R$ 180.000,00 

Ait. 3°. - A despesa fixada à conta das receitas acima relacionadas, observará a' 

programação constante dos anexos que compõem este orçamento. conf onne 

legislação vigente, no valor de RS 900.000,00 (novecentos mil reais). 

Art. 4°. - Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir parcelas das dotações de uma 

Unidade Orçamentária para outrn, sempre que necessário, para execução de seu 

programa de trabalho. 

Ait. 5º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire, 21 de dezembro de 1998 

0"' 
=RENATO C~. AGUlLAR= 

Prefeito Municipal 
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ADENDC. 

!TACO DO ESPÍRITO SANTO 
Exercício DEMONSTRAÇÃO DA RECSTA E DESPESA 

de Segundo as-Categorias Econômicas 
·=EITURA MUNICJAPAL DE k~Z FREIRE - ES (Portaria SOF nª B, de 04.02.1985) 
,,,.E .AJl!-J01.!A - SERV. EREYIDt!7CIA E ASS:~T!!ICIA ?.."ID~ICIP~.L Anexo 1, da Lei na 4.320/64 
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RECEITA SEütKJO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
(Ponalia SOF nª e. de 04.02.19SS} 

AnBo 2. da Ler nª 4.320/64 
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-·~ NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

(Portaria SOF d' 8. de 04.o2.1985} 

ESPECIFICAÇÃO 
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Anexo 2., da Lei d' 4.320/64 
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NATUREZA DA DESPESA 

1 DESDOBRAllEHTO 
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2:e:OOO,OO 
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10.000,00 
620 .000,00 

FONTE 

30.000,00 
220.000,00 

,20.000,00 

ADENDO Ili 

CATEGORIA 
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630 .oao,oo 
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PROGRAMA DE TRABALHO 
(Portaria SOF n9 S. de 04.02.1985) 

Anexo 6, da Lei n• 4.320l&4 

PROGRAMA DE lRABALHO 

PROJETOS ATIVIDADES 

630.000,00 21c.000109 
10.000,00 250 .009,.00 

10.000,00 250.000,00 

io.ooo,qo 
- -
- 250.000,00 

520.000,00 2c.ooc,oo 

G2G.OOC:,OC' -
- 2C.OOO,CO 
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TOTAL 630 .ooo, 001 210 ·.ooo ~- 68 
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ADENDO V 

TOTAL 

900.000,00 

260.000,00 

260.000,00 

10.000,00 

~ 

250.000,00 

040.000,oc 

620 .oco, 00 

2C: .000,00 

900.000,00 J 
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(Ponaria SOF: :_ 04.aL19SS). ADENCCVI 

Anexe 7, tta L )1' 4.321164 

PROGHAMA DE TRABAUiO DO GOVERNO. 
D!:f • .CNsrnATIVO OE ::UNÇÕES, PROGMMAS E SUSPROGaAMAS POR PROJE!CS ZA1MDAD1$ 

CÓDIGO ES?ECIRCAÇÃO PROJE!OS A11VIDAD5 . f Tm'AL 

1 .:-c~co::~. ~e As:=rsrtNClA E f'R.E:~' ! ~~:~e L.; 630.000,0C 210.000,00 900.000,00 

il :: I ~=~e. oo .~s= ?STE~~ :A 10.000,00 250 .oco, oc 260 .coo, 00 

;~ 14860.CC A::~! ST~:~~ 1 A se: !AL G~l\.~L 10.000,0C 25C; • 000, 00 26c: .ooc_,oo 
~;s:~c:c.~c PR~Y IDÊ:~iC i A 620 .000,00 20.000,00 640.ooc,oo 
ss :.,:.9:0. ~e rr::::v: Dê!~C: A sc:l .\L ~ SE~U:~.~,:JCS 620.000,0ú 20.000,00 64C.OOO,OO . 
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(Portaria SOF n2 · 8, de 04.02.1985) 
Anexo 8, da Lei n12 4.320/64 

ADENDO VII 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS 

,.JIGO ESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL 
~ 

pc.oo ASSIST~NCIA E Pl\E\'ID~NCIA 900.oco,oo 900.000,00 

oc.oo ASSISTÊNCIA 260 .ooo' ºº· - :· 260.00C,OO 

se. co ASSISTÊNCIA SCCIAL GERAL 260 ;ooo~ G.O 

1 

260.000,CO 

,~. cc PhE\'ID~NCIA 640.00C,OO 540.000,00 

'C.CO PREV lOÊNC!A se: t•AL À SE~URACCS õ40 .coo; oo- ~ 640.000,00 ~ . 
Q-

~ 

~ 

TOTAL 900.ooC,oo ! 900.000,00 
/_ .... ___ _ 
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(Portaria SOF n2 e, de 04.02.1985) 
Anexo 9, da Lei n2 4.320/64 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ADMINISTRAÇÃO AGRICULTURA COMUNICAÇÕES E PLANEJAMENTO 

- - - - -
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ADENDO VIII 

DEFESA NACIONAL E· 
SEGURANÇAPÚSUCA 

-



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

~s. DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO E ENERGIA E RECUA· HABITAÇÃO E 
REGIONAL CULTURA SOS MINERAIS URBANISMO 

- - - -
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INOÚST. ·COMÉRCIO 
E SERVIÇO 
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ANEX09 
(Continuação) 

RElAÇÕES 
EXTERIORES 

-



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS ~s SAÚDE E TRABALHO 
ASSISTtNCIA E TRANSPORTE 

~NEAMENTO PREVIDÊNCIA 

SEI' A!J-JO!r!A - - 900.000,00 -

~-
.. 

: 

- . 

1 

TOTAL 
900.000,00: 

/ 

-~ 
·._:--

··r • 
. ··, .~· . .._. 

RESERVA DE 
CONTINGB-lCIA 

-

• 
ANEXO,_: 
(CormnuaçW 

TOTAL 

900 •. 000, 00 

\ 

J -
900.090,00 J 
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